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Art. 1° O Cargo em Comisséo de “Superintendéncia Juridica - CC3", da Secretaria Municipal de
Interior, constante da Lei n® 3392/2017, passa a constar como “Superintendéncia de Assuntos Estratégicos
Municipais — CC3.

Paragrafo 1° O Cargo em Comisséo de “Superintendente” — “CC3” — da “Superintendéncia
Juridica”, constante do Anexo IV da Lei n® 3392/2017, passa a constar como “"Superintendente” - “CC3" - da
“Superintendéncia de Assuntos Estratégicos Municipais - CC3".

Paragrafo 2° A Estrutura Organizacional Basica da Secretaria Municipal de Interior, prevista no
Anexo Il da Lei n° 3392/2017, passa a ter como item 5.1.4. o Cargo em Comiss&o de “Superintendéncia de
Assuntos Estratégicos Municipais — SMI- 10".

Art. 2° Ao Cargo em Comissé&o “Superintendente de Assuntos Estratégicos Municipais compete:
Atribuicdes: Planejar e Coordenar a construgdo e recuperacdo de estradas, vias publicas, obra de
captagdo, drenagem e saneamento urbano e rural. Estudar e supervisionar obras necessarias nas zonas
urbana e rural do municipio. Examinar projetos coordenar estudos de viabilidade técnico-econémica; prestar
assisténcia, assessoria e consultoria, de mesma natureza e nivel de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

Paragrafo Unico. As demais disposicées do Anexo V, permanecem inalteradas.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as disposicdes em

contrario.
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI QUE ALTERA DENOMINAGCAO E ATRIBUICOES DE CARGOS EM
COMISSAO CONSTANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
INTERIOR.

Senhores Vereadores,

Trata-se de projeto de lei que visa modificar as atribuicdes ao Cargo em Comisséo de
Superintendéncia Juridica da Secretaria Municipal de Interior, para Superintendéncia de Assuntos
Estratégicos Municipais, a fim de incluir no quadro de funcionarios da Secretaria, responsavel técnico para o
acompanhamento de realizac&o de obras de recuperacéo e construgéo de estradas em vias publicas e
rurais e demais obras de mesma natureza, juntamente com assisténcia de supervisionar o trabalho dos
equipamentos colaborando com a melhoria técnica - econdmica.

Pelo exposto, com vistas a melhor executar a fiscalizagéo e o desenvolvimento de obras, espera-se
a aprovacgao do Projeto apresentado na forma em que se encontra.
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